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INDICAÇÃO Nº 030/2015 
AUTORIA: VER. JOÃO ABADIO DE MELO  

 
“INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL  
REYNALDO FONSECA DINIZ, A NECESSSIDADE DE FAZER 
PATROLAMENTO DA ESTRADA MUNICIPAL SAÍDA RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA, PASSANDO PELA VILA BERRANTE, CERRADÃO ATÉ A 
COMUNIDADE DE BARREIRA AMARELA E LEVANTAR 2 KM DE 
ATERRO NO TRECHO PAINEIRA ATÉ OS PATOS E LEVANTAR E  
ENCASCALHAR 3 KM DO ENTROCAMENTO MARRUÁ ATÉ NO ATER RO 
QUE DÁ ACESSO A VILA BERRANTE, E FAZER BUEIRO OU PO NTE 
SECA NO ATERRO”.  
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao Excelentíssimo 
Senhor Reynaldo Fonseca Diniz, Prefeito Municipal, a necessidade de fazer 
patrolamento da estrada municipal, saída Ribeirão Cascalheira, passando pela vila 
berrante, cerradão até a barreira amarela e levantar 2 km de aterro no trecho paineira 
até os patos e levantar e encascalhar 3 km do entrocamento marruá até no aterro que dá 
acesso a vila berrante, e fazer bueiro ou ponte seca no aterro. 
 
 
JUSTIFICATIVA  
 
Tal indicação se faz necessária, uma vez que são 180 KM de extensão de estrada que 
liga Ribeirão Cascalheira a Barreira Amarela, sendo que 20 km é escolar. Somos 
sabedores que as comunidades Berrante e Barreira Amarela são turísticas e há 
necessidade de fazer  o trabalho de levantar e encascalhar aterro. Se não esse trabalho  
ficará inviável aos moradores terem acesso a sede do município, pois no período 
chuvoso vira somente atoleiro.  Sem contar que temos a linha de transporte escolar que 
tem ser arrumada, para dar melhor suporte a comunidade escolar.  
 
Plenário das Deliberações Ver. Antonio Gomes Valadares, 15 de junho de 2015. 
 
 

JOÃO ABADIO DE MELO 
VEREADOR PP 


